
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO DA 

24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, LASTREADAS EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

DIVERSIFIDADOS, DA 

 

 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

CNPJ/MF nº 02.773.542/0001-22 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRRBRADBS1L3 
 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM EM 29 DE 

SETEMBRO DE 2025, SOB O N° CVM/SRE/AUT/OTS/PRI/2025/190.  

Nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 

2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), a OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com 

registro na categoria “S1” perante a CVM sob o nº 477, em fase operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Hungria, 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 02.773.542/0001-22, com seus atos 

constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 

35.300.157.648 (“Emissora”), em conjunto com o BANCO SANTADER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Coordenador Líder”), COMUNICAM o 

encerramento da distribuição pública, da 24ª (vigésima quarta) emissão da Emissora (“Emissão”), sob a forma 

nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, em série única, com valor nominal unitário de R$ 

1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na data de emissão das Debêntures, qual seja, 29 de setembro de 

2025 (“Data de Emissão”), de 673.498 (seiscentas e setenta e três mil quatrocentas e noventa e oito) debêntures 

(“Debêntures”), observado que o montante inicialmente ofertado de 700.000 (setecentas mil) Debêntures foi diminuído 

em função da Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo (conforme definidos na Escritura de Emissão, abaixo 

definido) e que as Debêntures que não foram subscritas e integralizadas no âmbito da Oferta foram canceladas pela 

Emissora, perfazendo o montante final de:  

R$ 673.498.000,00 

(seiscentos e setenta e três milhões, quatrocentos e noventa e oito mil reais mil reais) 

As Debêntures as quais foram objeto de oferta pública sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa 

de análise prévia, realizada nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “a” e o artigo 27, da Resolução CVM 160, da Lei 

nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”). A instituição contratada para prestação 

de serviços de escrituração é a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 

conjunto 41, sala 2, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88. 

DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO  

Abaixo, o quadro resumo da colocação das Debêntures, objeto da Oferta: 

 

Para as Debêntures da Série Única: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Encerramento da Oferta de Distribuição Pública, 

Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição da 24ª (Vigésima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Lastreadas em Direitos Creditórios Diversificados, 

da Opea Securitizadora S.A.” (“Anúncio de Encerramento”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a 

eles atribuído no “Instrumento Particular de Escritura da 24ª (Vigésima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Registrada Sob o Rito 

Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Opea Securitizadora S.A., com Lastro em Direitos Creditórios 

Diversificados” (“Escritura de Emissão”), conforme aditada. 

 
Quantidade de subscritores ou debêntures 

subscritas e integralizadas  

Tipo do Investidor Subscritores Debêntures  

Pessoas Naturais - - 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento - - 

Entidades de Previdência 
Privada 

- - 

Companhias Seguradoras - - 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias 
Participantes do Consórcio 
de Distribuição 

1 673.498 

Instituições financeiras 
ligadas à Emissora e aos 
Participantes do Consórcio 

- - 

Demais Instituições 
Financeiras 

- - 

Demais Pessoas Jurídicas 
ligadas à Emissora, e  
ao Coordenador Líder 

- - 

Demais Pessoas Jurídicas - - 

Sócios, Administradores, 
Empregados, Prepostos e 
demais pessoas ligadas à 
Emissora e ao 
Coordenador Líder 

- - 

Outros - - 

Total 1 673.498 



 

 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA BEM COMO A UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTO DE ACEITAÇÃO DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 

9º, INCISO I E DO ARTIGO 23, §1º, AMBOS DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE 

VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS.  

AINDA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E O ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA 

CVM. 

São Paulo, 03 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

Coordenador Líder 

 

 

 
 


